i
outdoor

solutions Regulamento da atividade formativa

FORN A
Competéncia & Inovacao ERTIFICADA

DGrp,

1. Objeto e ambito

O presente Regulamento da Atividade Formativa aplica-se a todos os formandos e formadores que participem em
acoes de formagdo desenvolvidas pela CUDELL - OUTDOOR SOLUTIONS, S.A., adiante designada CUDELL-OS,
nas suas instalag6es ou fora delas.

A participagdo em agdes formativas desenvolvidas pela CUDELL-OS pressupde o conhecimento e a aceitacéo
integral deste regulamento por todos os que nelas intervém.

2. Requisitos de acesso e formas de inscrigdo

As condic¢des de acesso encontram-se identificadas nos documentos informativos e de divulgacéo dos cursos,
consoante sejam aplicaveis, no que respeita a: publico-alvo, idade, nivel de formacé&o/qualificacéo, perfil profissional,
ou outros requisitos impostos por regulamentacgédo aplicavel.

Para efetuar a inscri¢géo é necessério descarregar a ficha de pré-inscrigdo disponivel na pagina

http://cudell.pt/outdoor-solutions/formacao e envié-la devidamente preenchida para o
email: universidade.cudell@cudelloutdoor.pt

A aceitacéo da pré-inscrigdo sera confirmada por email. Posteriormente a ficha de pré-inscricdo sé passa a inscri¢céo
efetiva apds confirmacéo da realizagdo da formacéo via email.

O pagamento s6 deverd ser efetuado apos confirmacédo da realizagdo da formacgéao.

As condicdes especiais de inscricdo, designadamente descontos, séo identificadas nos meios de divulgagéo dos
cursos e na ficha de pré-inscricao.

O valor da inscri¢do inclui a documentacao de apoio, os coffee-breaks e a emisséo do certificado de formacgéao.

3. Critérios e métodos de selecdo de formandos

O processo de selegdo é concretizado segundo os seguintes critérios:

a) Existéncia de todos os elementos solicitados na ficha de pré-inscri¢éo;

b) Verificagdo de pré-requisitos aplicaveis;

c) Data de entrada da inscrigéo.
Os pré-requisitos, quando aplicaveis, serdo expressamente referidos nos meios de divulgacao de cada curso.
A confirmacéo da aceitagdo da inscricdo é comunicada aos candidatos por email.

4. Regime de pagamentos e politica de devolugdes

O pagamento da inscrigdo deve ser efetuado apds a confirmacéo da realizacdo da formagéo.

Sempre que, por motivos exclusivamente imputaveis ao formando, este efetuar o cancelamento da inscrigdo, o
procedimento serd o seguinte:

a) Se o cancelamento da inscri¢do for feito até 5 dias uteis antes do inicio da agdo de formacao, sera
devolvido a totalidade do montante pago;

b) Se o cancelamento da inscricdo ocorrer apos esse periodo, podera ser retido 50% do montante pago,
destinado a compensar despesas administrativas efetuadas e/ou prejuizos decorrentes de anulagdes de
ltima hora;

c) Se o formando abandonar a acédo de formagdo ou ndo comparecer a mesma, ndo sera efetuada a
devolucéo de qualquer valor;
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d) O cancelamento e/ou desisténcia da inscrigdo deve ser formalizado por escrito, para o seguinte endereco
de email: universidade.cudell@cudelloutdoor.pt

e) A CUDELL-OS autoriza que, em caso de impossibilidade, um participante possa designar um seu
substituto, devendo para o efeito comunicar a substitui¢éo, por email, previamente ao inicio da acdo de
formagéo.

5. Condig6es de funcionamento da atividade formativa

A CUDELL-OS pode desenvolver as suas agdes de formacdo em instalacdes proprias ou cedidas, em locais
previamente divulgados no material de promog¢é&o dos cursos.

O horario de atendimento nas instalacdes (sede e lojas) da CUDELL-OS é das 9.00h as 13.00h e das 14.00h as
18.00h, de segunda a sexta-feira.

Qualquer esclarecimento, informacéo ou pré-inscrigdo deve ser solicitado ou comunicado, por qualquer forma, a
CUDELL-OS no horério referido.

Os cronogramas e horarios da formagé&o sdo divulgados na pagina web da CUDELL-OS e outros meios de
divulgacéo das acdes.

6. Alteracdo de horarios, locais e cronogramas

Por motivos operacionais ou por indisponibilidade temporéria dos formadores, a CUDELL-OS reserva-se o direito de
efetuar ajustamentos pontuais em termos de horarios, locais da formacéo e cronogramas, 0s quais seréo
devidamente comunicados e justificados a todos os formandos.

7. Adiamento e cancelamento de acfes

Por motivos de forca maior, a CUDELL-OS reserva o direito de adiar o inicio da acdo de formacgéo até 30 dias para
além da data inicialmente prevista. A nova data ser4 comunicada aos participantes inscritos com a maxima
antecedéncia possivel, no minimo 10 dias Uteis. A devolucéo dos valores ja pagos, nesta situacao, respeita 0s
prazos definidos no ponto 4.

Se, por motivos de forga maior, ocorrer o cancelamento da agdo de formacao, a CUDELL-OS comunicara o facto
aos participantes inscritos com a maxima antecedéncia possivel, e fara a devolugao integral dos montantes de
inscri¢do.

O adiamento e/ou o cancelamento de qualquer evento, por razdes imputaveis a CUDELL-OS, ndo conferem o direito
a qualquer indemnizagdo ou compensacao aos formandos, em resultado da sua néo realizagdo.

8. Direitos e Deveres dos Formandos

Séo direitos do Formando:

a) Participar na acao de formacéo e receber os ensinamentos de acordo com o respetivo programa,
metodologias e processos de trabalho definidos e divulgados;

b) Confidencialidade no tratamento da sua informagéo pessoal;

c) Receber a documentacéo de apoio;

d) Avaliar a acdo de formacao;

e) Apresentar sugestfes ou reclamacdes;

f)  Receber o certificado de formacao, se cumprir com a assiduidade e obtiver aproveitamento.

Séo deveres do Formando:
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a) Cumprir com o pagamento do valor total da inscrigdo, cumprindo com as disposi¢es do presente
Regulamento;

b) Frequentar com assiduidade e pontualidade a acéo de formagéo;
c) Assinar afolha de presencas no final de cada agéo;
d) Participar ativa e construtivamente nas sessdes de formagéo;

e) Utilizar os meios fisicos e materiais que lhe sejam confiados, durante as agdes de formacéo, com o devido
cuidado e zelar pela sua boa conservagao;

f)  Manter os telemdveis desligados durante as sessoes;
g) Tratar com civilidade colegas, formadores e colaboradores da CUDELL-OS;

h) Suportar os custos de substitui¢do ou reparag¢do de equipamentos e materiais na a¢éo de formagéo,
sempre que os danos produzidos resultem do seu comportamento doloso ou negligente.

Direitos e Deveres da Entidade Formadora

Sao direitos da entidade formadora:

a) Obter a colaboragéo e lealdade do formando em todo o percurso formativo;
b) O tratamento com urbanidade dos seus representantes e colaboradores;

c) O cumprimento pelo formando das regras previstas neste regulamento e de todos os seus deveres legais e
contratuais.

Sao deveres da entidade formadora:

10.

a)

b)

c)
d)

e)

9)

a) Ministrar a formag&o programada e disponibilizar aos formandos o0s recursos necessarios ao
desenvolvimento do processo formativo;

b) Respeitar e fazer respeitar as condigbes de higiene e seguranca nos contextos em que se desenvolve a
formacéo;

¢) Nao exigir ao formando tarefas ndo compreendidas no objeto da formacéo.

Assiduidade de Formadores e Formandos

O Formador deve ser assiduo e pontual e apresentar-se no local onde decorre a a¢éo de formagéo com
antecedéncia que permita verificar se estdo reunidas as condi¢des necessarias para a realizagédo da sessao de
formacéo.

O Formando deve ser assiduo e pontual e apresentar-se na sala de formacéo a tempo de poder participar
integralmente em cada sesséo de formagao.

O controlo da assiduidade é feito em cada sessé&o pela assinatura do registo de presencas.

Para obter o certificado de formac&@o com aproveitamento, o formando devera registar um nivel de assiduidade
néo inferior a 90% da carga horaria total do curso.

Excecionalmente, a CUDELL-OS podera permitir um limite de faltas até 25% da carga horaria total do curso,
desde que as mesmas se enquadrem na tipologia de falta justificada. Nestes casos, e para obter
aproveitamento, o formando devera desenvolver as medidas de remediagdo propostas pela equipa pedagogica.

Consideram-se faltas justificadas, as que forem originadas por: acidente; comparéncia em Tribunal; consulta
urgente; doenga subita propria ou de pessoa a cargo; falecimento de parentes ou afins; maternidade /
paternidade; motivos de for¢ca maior, devidamente justificados e comprovados.

Sempre que se verifiguem faltas, o participante devera entregar a justificacdo das mesmas com a maior
brevidade possivel.
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11. Critérios e métodos de avaliagado dos Formandos

Os Formadores definem os momentos e formas de avaliacdo do respetivo curso que ministram, segundo um
esquema previamente acordado com a Gestora de Formag&o.

Os métodos de avaliacdo da aprendizagem séo identificados nos programas de formacéo, podendo ser realizados
com recurso a diversas técnicas e instrumentos, consoante a modalidade e a duragéo dos cursos.

Haverad uma avaliagdo da aprendizagem continua e final, formativa e sumativa, com base na observagao do
interesse demonstrado, participagdo, relacionamento interpessoal, assiduidade e pontualidade, em questdes orais
e/ou fichas escritas, e trabalhos individuais e/ou de grupo.

A avaliacao final, global, sera traduzida em termos quantitativos na escala 0 a 20.

Poderéo existir outros regimes e formas de avaliacdo, a adotar consoante a modalidade de formag&o ou a tipologia
de cursos.

12. Acompanhamento e avaliacdo da formacéao

O acompanhamento das a¢des é realizado com o auxilio de instrumentos como: registos de presencas e SUMAarios,
registos de ocorréncias, ou outros.

A avaliagao final de satisfacéo é obtida através do preenchimento dos inquéritos de satisfacdo dos Formandos e de
avaliacdo da acgdo pelo Formador. Estes instrumentos permitirdo também aferir do desempenho dos intervenientes.

No final de cada ac¢éo, é elaborado um relatério final que contempla o tratamento estatistico da informacao recolhida,
bem como a analise e interpretac@o das avalia¢gBes obtidas, verificacdo do cumprimento dos objetivos, eventuais
desvios ou ocorréncias, bem como sugestes de melhoria.

13. Descri¢do genérica de fungdes e responsabilidades

O Gestor e Coordenador de formacéo é responsavel pela gestdo e coordenacao das atividade formativas,
assegurando, nomeadamente:

a) O planeamento, execucdo, acompanhamento, controlo e avaliagdo do plano de atividades;

b) O desenvolvimento e proposta de novos servigos;

c) A organizacao e coordenagdo do trabalho de diagndstico de necessidades de formacgao;

d) A gestdo dos recursos afetos a formacao e as relagdes externas relativas a mesma,;

e) O recrutamento e selecdo de formadores;

f) A articulagdo com os destinatarios da formacao;

g) O acompanhamento pedagdgico dos formandos e dos formadores ao longo do desenvolvimento das acgées;
h) O tratamento de sugestdes e reclamagoes;

i) A promocgéo das acdes de revisdo e melhoria continua e a implementagéo dos mecanismos de qualidade
da formacéo.

Os Formadores sao responsaveis pela preparacao e desenvolvimento pedagégico das a¢fes de formagéo,
assegurando, nomeadamente:

a) Concecao de conteudos e metodologias, e preparacao das sessdes de formacao;

b) A elaboracdo de recursos pedagogicos para desenvolvimento do programa, como planos de sessao,
manuais, exercicios;

c) A requisicdo dos materiais e equipamentos com antecedéncia minima de 5 dias Uteis;
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d) A monitoria das a¢Bes de formagao, através da aplicacdo de métodos pedagdgicos adequados;
e) A aplicacdo de métodos e instrumentos de avaliagao.

Aos Servigos Administrativos competem fun¢des de atendimento e apoio permanente a clientes, formandos e
formadores. Compete-lhe a rececéo de inscrigbes, registo e tratamento de dados de participantes e ages,
preparacdo de dossiers pedagogicos, controlar e providenciar manuais, documentagao de apoio e outro material de
apoio a formagao.

14. Procedimento relativo a sugestdes e reclamages

Apés o final da formacéo, o formando poderé apresentar sugestdes e/ou reclamagdes no campo préprio para o
efeito no inquérito de satisfacéo.

Podera também fazé-lo a qualquer momento, presencialmente ou via email dirigido & Coordenagdo de Formagao.

A sugestéo ou reclamacao sera analisada pelo coordenador da formacao e sera respondida no prazo méaximo de 10
dias Uteis.

A CUDELL-OS disp6e de livro de reclamagdes de acordo com a legislacéo em vigor.

15. Protecao de Dados

E assegurada a confidencialidade de toda a informac&o facultada pelo formando & entidade formadora, dado que
essa informacéo se destina exclusivamente a ser utilizada para fins da organizagdo e gestao da formacao.

Esta informacéo ndo sera partilhada com terceiros, exceto 0s que, nos termos da Lei, tenham competéncia para
auditar ou fiscalizar a atividade da CUDELL-OS.

16. Disposig¢des finais

As dividas e casos omissos neste regulamento serdo objeto de deciséo por parte do Departamento de Projetos e
Formag&o da CUDELL-OS, e de acordo com a legislagdo em vigor.
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